
Sexta-feira, 27 dc-abril de l̂ r. 

D E C R E T O - L E I N . 14.688, B E , 36 D E A B R I L D E 1945 

Dispõe sobre a aber tura de credito especial 
de C r § 18.821,10. ' 

O In terventor F e d e r a l no Estado de S ã o Pau lo , usan
do d a a t r i b u i ç ã o que lhe conlere o a r t . 6.o, n . V , do de
creto- le i .federal n. 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, decreta : 

' . A r t i g o l . o — F i c a aberto, n a Secre tar ia da Fazenda , 
a . Secre ta r ia da V i a ç â o e Obras P ú b l i c a s , un i c r é d i t o es
pecia l d é c r $ 18.821,10 (dezoito m i l , oitocentos e vinte 
o um cruzeiros e dez centavos) p a r a cobr i r o " d é f i c i t " 
\ e r i f i c a d o h a verba 363 — C l — S C . 1 — n . 1, do or 
ç a m e n t o de 1943, consignada à E s t r a d a de F e r r o C a m 
pos do J o r d ã o , pa ra pagamento do pessoal . 

A r t i g o 2 . 0 — O valor do presente c r é d i t o ' s e r á cober
to c o m os recursos provenientes do excesso de a r r seada-
ção ver i f icado no exe rc íc io de 1943 nas rendas da refe
r i d a Es t r ada de F e r r o . 

A r t i g o 3.0 — Este decreto-lei e n t r a r á em vigor n a 
data de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n 
t r á r i o . 

F a l á c i o . do Governo do Estado de São- Pau lo , aos 23 
de ab r i l de 1945. 

F E R N A N D O C O S T A 
G o n ç a l v e s Barbosa 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da i n t e r 
ventoria, aos 26 de a b r i l de 1345, 

V i c t o r Caruso , 
D i re to r G e r a l 

J>EÍ R E T O - L E I NY 14.639, D E 26 D E A B R I L D E 1S45 

R e g u l a m e n t a a c o o p e r a ç ã o f i n s m e i r a da P r e 
fe i tura S a n i t á r i a de Á g u a s da P ra t a , , com e n i i á a -
lies assistenciais ou cul tu i r . i s . 

O In terventor Federa l no Estado de S ã o P a u l o 
usando d a a t r i b u i ç ã o que lhe confere o a r t . J.o. n . I I 
d ç decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, de
cre ta : 

C A P I T U L O I 

Das tormas ae subvenção , 
A r t i g o l .o — A P r j f e i t u r a S a n i t á r i a de Á g u a s da 

P r a t a p r e s t a r á sua c o o p e r a ç ã o f inance i ra a entidades 
assistenciais c u cul turais , quer mediante r. c o n c e s s ã o de 
s u b v e n ç ã o f ixa anua l , pa ra a u x i l i a r a r e a l i z a ç ã o de seus 
objetivos normais , quer de s u b v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a , 
p a r a ocorrer a se rv iços de na tureza especial ou tempo
r á r i a , t a m b é m executados pelas mesmas ent icades. 

§ l . o — Consideram-se i n s t i t u i ç õ e s asusteneiais 
aquelas que se des t inam a exercer o se rv i ço social , tais 
corno as de : 

a) a s s i s t ê n c i a s a n i t á r i a ; ' 
b) amparo à matern idade; 
c) p r o t e ç ã o à s a ú d e da c r i a n ç a ; 
d) a s s i s t ê n c i a a quaisquer e spéc ie s de doentes: 
e) a s s i s t ê n c i a aos necessitadas e desvalidos-
f) a s s i s t ê n c i a à velhice e à inva l idez : 
g) a m p a r o à i n f â n c i a e à juventude e m estado de 

abandono m o r a l ; 
h) e d u c a ç ã o p r é - p r i m á r i a , prof iss ional , s e c u n d á r i a 

ou superior ' 
i) e d u c a ç ã o e r e e d u c a ç ã o de adultos: 
j ) e d u c a ç ã o dos a,normais; 
1) a s s i s t ê n c i a aos escolares; 
m) amparo a toda sorte de trabalhadores in te lec

tua i s e m a n u a i s ; 
n) p r e s t a ç ã o ' de outras modalidades de se rv iço social . 
5.2.0 — Cons ideram-se i n s t i t u i ç õ e s cultura'.s aquelas 

que se p r o p õ e m à r e a l i z a ç ã o de quaisquer at ividades c o n 
cernentes ao desenvolvimento da cu l tu ra , ta is CO.TIO as de : 

á ) . p r o d u ç ã o f i losófica, c i en t í f i c a e l i t e r á r i a -
b) cu l t ivo das artes; . ' 
c ) c o n s e r v a ç ã o do p a t r i m ô n i o c u l t u r a l ; 
d) i n t e r c â m b i o in te lec tua l : 
e) d i fu são c u l t u r a l ; 
f) propaganda ou c a m p a n h a em favor das cansas pa 

t r i ó t i c a s ou h u m a n i t á r i a s ; 
g) o r g a n i z a ç ã o da juventude; 
h) e d u c a ç ã o f í s ica ; 
i ) educação , l í v i c a ; 
j ) r e c r e a ç ã o . 
Ar t igo 2.o — N ã o se compreendem paia os 'efeitos 

deste decre toJe i , as s u b v e n ç õ e s que o M u n i c í p i o conce
der, a entidades de c a r á t e r pr ivado, mediante contra to , 

pa ra exercerem determinados serv iços da c o m p s t ê n c i a o r i 
g i n á r i a m u n i c i p a l ou a obras e campanhas dire tamente 
executadas pelo G o v e r n o do Estado. 

' C A P Í T U L O T I 

Do processo de ' c o n c e s s ã o e pagamento das s u b v e n ç õ e s 
Ar t igo 3.o — O s pedidos do s u b v e n ç ã o , exceto os re

ferentes à s u b v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a , devem ser d i r ig idos 
ao Prefe i to S a n i t á r i o , dentro do p r ime i ro t r imestre de 

cada ano . 
§ l . o — Todos os pedidos de s u b v e n ç ã o devem v i r 

acompanhados de c i rcuns tanc iada expos i ção ju s t i f i ca t i 
va d'e sua necessidade e cio emprego que lhe s e r á dado, 
b e m como i n s t r u í d o com documentos h á b e i s p rovando s> 
ad implemento dos seguintes requisitos: 

a) p r o v a de que tem personalidade j u r í d i c a ; 
b) funcionamento regular durante pelo menos ura 

ano; . 
c) destinar-se a a l g u m a das f inal idades constantes 

cfo a r t . l . o , §§ l . o e 2 o ; 
d) corpo dir igente i d ô n e o , e, seja qua l for o caso, 

devidamente registado, nos ó r g ã o s competentes m u n i c i 
pais, estaduais o u fede ia i s ; 

e) p a t r i m ô n i o ou renda regulares, a ten tas . as con
d i ç õ e s do meio ; 

f) n ã o receber outro qualquer aux í l i o do M u n i c í p i o , 
excetuando o caso de s u b v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a , prevista" 

no art . l . o . > • . 
g) n ã o dispor de recursos p r ó p r i o s suficientes para a 

m a n u t e n ç ã o e a p l i c a ç ã o dos seus s e rv i ços ; 
h) registo p r é v i o nos ó r g ã o s competentes estaduais, 

quando ass im o exig i r a l e g i s l a ç ã o e m vigor ; 
' i) registo p rév io n a See re t a r i a -da P r e í e i t u r a S a n i 

t á r i a , do q u a l ' c o n s t e m a sua d e n o m i n a ç ã o , sede, f i n a 
l idade e o nome da D i r e t o r i a em exe rc í c io ; 

j ) sendo s u b v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a , provar as c i r 
c u n s t â n c i a s & - n a t u r e z a especial ou t e m p o r á r i a que a 
j u s t i f i c a m . 

§ 2 .o — O requisito constante da a l í n e a " a " d e v e r á 
;er aprovado por c e r t i d ã o do ' regis to púb l i co . Os de
mais requisitos p o d e r ã o ser provados, med ian te atestado 

:oui f i rmas ~ reconhecidas, de autoridades federais, esta
duais o u munic ipa i s , existentes n a local idade em que t iver 

sede a i n s t i t u i ç ã o , u m a vez que. delas n ã o f a ç a m par te . 
A r t i g o 4.o — Tra tando-se de estabelecimento de e n 

sino s e r á exigido ma i s o seguinte: 
a) r eun i r o curso, no m i n i m o , 30 ( t r inta) a lunos de 

m a t r í c u l a e f r e c u ê n c i a m é d i a de 20 (vinte) a lunos ; 

_ ' D I Á R I O O r i C l A L 
do Esiado de São Paulo (B. V. do Brasil) 

b) ppsuir corpo docente " idôneo, a ju izo do P re fe i 
to S a n i t á r i o ; 

c) lec ionar a 6 (seis) alunos gratuitos, pelo menos, 
indicados pelo Prefe i to S a n i t á r i o , dentre os f i lhos de f a 
m í l i a numerosa e sem recursos, que o requererem, sendo 
isentos de selos e emolumentos esse requer imento dos 
pais ou " r e sponsáve i s ; 

d) ter sido inspecionado, ao menos u m a vez, pela 
Prefei to S a n i t á r i o o ' i f u n c i o n á r i o por este designaao, 
obtendo parecer f a v o r á v e l , por escrito, ressalvada a h i 
p ó t e s e ae fa l t a de f i sca l i zação , sem cu lpa da i n s t i t u i ç ã o ; 

e) min i s t r a r , no m í n i m o , o ensino da l í n g u a mater
na , cá lcu lo , h i s t ó r i a dc B r a s i l , e d t i t a ç ã o m o r a l e c ív ica , 
salvo t ratando-se de escola dest inada a u m ramo de arte 
ou ensino especializado; 

f) ser ins ta lado em p r é d i o que reuna u m m í n i m o de 
conforto e higiene, julgados i n d i s p e n s á v e i s ao" seu fun
cionamento pelo Prefe i to S a n i t á r i o ; 

g) 3ar 170 (cento e setenta) dias de aulas, por ano, 
ou ao menos 2C (vinte) por m ê s , salvo os p e r í o d o s de 
f é r i a s . 

P a r á g r a f o ú n i c o — Somente p a r a p e r c e p ç ã o da sub-
v . n ç ã o m u n i c i p a l , pela p r ime i r a vez, é que d e v e r á a in s 
t i t u i ç ã o provar os requisitos das a l í n e a s " a " e " b " . ' 

Art igo- 5.0 — A s . i n s t i t u i ç õ e s que j á houverem rece
bido aux í l io , d e v e r ã o , a inda , sob pena de n ã o ser conce
d ida a s u b v e n ç ã o : 

a) apresentar r e l a t ó r i o c i rcunstanciado ü e suas a t i 
vidades no ano anter ior , inc lus ive b a l a n ç o de suas contas; 

b) haver atendido todos os pedidos de i n f o r m a ç õ e s 
feitos por orgão i munic ipa i s , estaduais ou federais, p r i n 
c ipalmente os-de e s t a t í s t i c a ; . 
- o nave i admi t ido a i n s p e ç ã o e f i s ca l i zação da Pre

fei tura, S a n i t á r i a ; sem prejuizo de sua au tonomia ; 
d) tratar.do-se dJ estabelecimento de ensino, asso

c i a ç ã o desporti-, „ , o p e r á r i a ou assemelhados, apresentar 
atestado fornecido pelo S e c r e t á r i o da Pre fe i tu ra S a n i t á 
r i a , de que par t i c ipou das solenidades c ív icas , p á r a que 
recebeu c o n v o c a ç ã o e se for o caso, de que c u m p r i u m 
d e t e r m i n a ç õ e s referentes à a r r e g i n a e n t a ç ã o da juventude; 

e) se for i n s t i t u i ç ã o de ensino, ter enviado, mensal
mente, com o " v i s t o " do Prefei to S a n i t á r i o , ao Depar ta 
mento de E d u c a ç ã o do Estado, o m a p a ou resumo da m a 
t r í c u l a e f requtnc ia dos alunos, segundo os modelos por 
este adotados, e, anualmente , u m m a p a dos alunos apro
ve i tado , nas p r o m o ç õ e s e exames f inais e u m resumo das 
pr inc ipa i s o c o r r ê n c i a s da escola durante o ano, ;em as
s i m haver acatado e cumpr ido as d e t e r m i n a ç õ e s do re
ferido Depar tamento , n a m a t é r i a de sua a t r i b u i ç ã o . 

A r t i g o 6.o — A s p e q u s n a ò escolas, que n ã o est iverem 
ligadas â i n s t i t u i ç ã o c o m psrsonal idade j u r í d i c a , p o d e r ã o 
ter u m a s u b v e n ç ã o - a n u a l f i xa de Cr$_ 350,00 .trezentos 
e c i n q ü e n t a cruzeiros) , preenchendo os requisitos d o - a r t . 
3.o, l e t ra " b " , " d " , " f " e " h " e os do a r t . 4.o, sendo 
que, do registo p rév io , n a Secre tar ia da Pre fe i tu ra . S a n i 
t á r i a , d e v e r ã o constar a i n d a dados sobre a d e n o m i n a ç ã o , 
sede e í m s do es tabelec imento , ' in formes ' sobre o estado e 
na tura l idade do r e s p o n s á v e l (Dire tor ou Regente) e dos 
professores, n ú m e r o de alunos, inc lus ive ' os gratuitos, l o 
t a ç ã o de m a t r í c u l a , tempo let ivo, h o r á r i o de aulas e re
gimento ' i n t e rno . •--

A r t i g o 7.o — Quando for criado o Conselho M u n i c i p a ! 
de S e r v i ç o Soc ia l , s e r á este "br iga tor iamsnte ouvido so
bre os pedidos de s u b v e n ç ã o . 

A r t i g o 8.o — C u m p i u a a formal idade do a r t . 7.o 
e verif icado n ã o naver ma i s d i l i gênc i a s a determinar , o 
Prefei to S a n i t á r i o d a r á despacho fundamentado, f a v o r á 
vel ou n ã o , à s u b v e n ç ã o , f ixando o seu " q u a n t u m " , a ten
tas as possibil idades do M u n i c í p i o e as f inal idades da ins
t i t u i ç ã o benef ic iada. 

A r t i g o 9.o — A p r o v a d a a c o n c e s s ã o das s u b v e n ç õ e s 
o Prefei to S a n i t á r i o e l a b o r a r á u m projeto de decretci-lei 
re la t ivo à s s u b v e n ç õ e s a serem concedidas no exe rc íc io se
guinte, encaminhando -o dentro do segundo t r imest re d é 
cada ano, aos ó r g ã o s competentes, pa ra a n e c e s s á r i a 
a p r o v a ç ã o . 

A r t i g o 10 — D o o r ç a m e n t o a n u a l da despesa do M u n i c í p i o 
c o n s t a r ã o verbas globais por se rv iço , destinadas à s sub
v e n ç õ e s : 

P a r á g r a f o ü n i c o — N a s tabelas expl icat ivas da des
pesa as verbas globais s e r ã o d i sc r iminadas com. as seguin
tes s u b d i v i s õ e s : 

a) s u b v e n ç õ e s o r d i n á r i a s ; 
b) s u b v e n ç õ e s e x t r a o r d i n á r i a s : 
c) s u b v e n ç õ e s f ixas a pequenas escolas. 
Artigo n — IN a mpotese ae nao isi s ido a i n d a pro

mulgado o decreto- lei competente, aprovando a c o n c e s s ã o 
das s u b v e n ç õ e s , o projeto o r ç a m e n t á r i o do M u n i c í p i o s e r á 
submetido, à a p r o v a ç ã o do Conselho A d m i n i s t r a t i v o do E s 
tado, c o m ã c o n s i g n a ç ã o das verbas de conformidade com 
o projeto de s u b v e n ç õ e s submetido ao conhecimento deste 
ó r g ã o . 

A r t i g o 12 — H a v e r á n a Pre fe i tu ra S a n i t á r i a u m re
gisto de todas as i n s t i t u i ç õ e s subvencionadas n a fo rma 
deste decreto- lei do qua l constem dados relat ivos á s suas 
at ividades e h i s t ó r i c o de suas r e l a ç õ e s com • o Governo 
M u n i c i p a l . 

A r t i g o 13 — Este decreto- lei e n t r a r á -em vigor n a d a 
ta de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c o n 
t r á r i o . , . % • 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 28 
de ab r i l d o 1945. 

F E R N A N D O C O S T A 
3. A . M a r r e y J ú n i o r 
G a b r i e l Mon te i ro da S i l v a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia da Inter
ventor ia , aos 26 de abri] de 1945. 

V i c t o r Caruso, 
D i r e t o r G e r a l . . . . . 

i\'úm. 90 —.Ano 55.t 

D E C R E T O N . 14.690, D E 26 D E A B R I L D E 1945 

- • - • " " ' - M o d i f i c a o decrete- n . 14.307, de -Ú de no
vembro de 1944 

O I ive rven to r Fede ra l nb Estado de S ã o Paulo , u -
sarr lo de suas a t r i b u i ç õ e s , n a conformidade do dispos
to n o ar t . 6.o do decreto-lei federal n . 3.365, de 21 de 
junho de 1941, flejreta: 

A r t i g o l o — F i c a aumentada pa ra a ' é 242 (duzen
tos e quaren ta -e dois) hectares a á r e a - a que-se- refere 
o a r t 2 .o do decreto n . 14.507, de 23 de novembro de 
1944,.para o f inanciamen*o de i r r i g a ç ã o e d renagem. 

P a r á g r a f o ü n i c o — Os pedidos feitos a t é 25 de fe
vereiro tíe 1945 t e r ã o p r e f e r ê n c i a p a r a o aumento de 
á r e a , f icando os pedidos novos, condicionados à s poss ib i 
l idades d a Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , I n d ú s t r i a e C o 
m é r c i o e à disponibi l idades do c r é d i t o . 

A r t i g o 2,o — Quando, ' a ju izo da s e c ç ã o competen
te do Depar tamento da F r o d u ç ã o Vegeta l , se to rnar ne -
necessaria e c o n s t r u ç ã o d a barragens, e f i nanc i amen to 
p o d e r á ser extendido a esses t rabalhos, n a base de C r § 
10,00 (dez cruzeiros) , o metro c ú b i c o de te r ra emprega
da, i n c i d i d a nesta i m p o r t â n c i a as obras complementares 
p a r a ga ran t i a d a ba r r agem. 

I M P R E N S A O F I C I A L D O E S T A D O 

Dire tor afet ivo: $<SD MENNUCC1 
Dire tor ia<.' c o m i s s ã o 

M A N O F L NOUCEir .» OE C A R V A L H O 

Gerente em c o m i s s ã o ; C f R O D L AJBA4J..C C i N T K A 
Ke t í a to r secretario; iOAQ t ) í í O L l V E L H a F I L H O 

Rua da Gloria as. ->58 364 - C P o s U i , 231-B 

A r t i g o 3.o — P o d e r á t a m b é m ser extendido e f i -
u a n ç i a m e a t o c o n s t r u ç ã o de diques p a r a proteger as 
á r e a s irnga-Ias c o n . r a mundacOes, à r a z ã o ae C r $ 8,00 
(oito cruzeiros) o metro c ú b i c o de terra , quando esses 
t rabalhos se t o r n a r a m n e c e s s á r i o s , a ju izo da s e c ç ã o 
compstentL dc Depa r t amen to da P r o d u ç ã o Vegeta l . ' 

A r t i g o 4 c — S e r á facul tado a i n d a o f i n a n c i a m e n t o 
de i n s t a l a ç ã o de bombas, c a n a l i z a ç õ e s e aspersores p a 
r a trab?,:ho= de i r r i g a ç ã o , depois de aprovado O-Xespec-
i i v o proji-to pe la s e c ç ã o competente do D e p a r t a m e n t o 
da F r o d u ç ã t V e g e t a l . v 

A r t i g o 5.c — O f inanc i amen to p a r a barragens a d i 
ques d - p r o t e ç ã o s ó p o d e r á ser feito a t é o l i m i t e de C r $ 
4ü0.00£>,00 (quatrocentos m i l cruzeiros) pa ra cada caso, 
a Ju izo da sucção competen.e do Depar t amen to da P r o 
d u ç ã o Vegeta! e subordinado ao estabelecido no p a r á g r a 
fo ú n i c o d> a r t . 2 .0 do decreto n . 14-307, de 23 de n o -

ve.nbro de 1S44, quando o o r ç a m e n t o for a l e m dessa 
i m p o r t â n c i a . 

A r t i g o 6 o — F i c a supr imido o n . 2 do a r t . 3.© do 
decreto n . 14.307, de 23 de novembro de 1944. 

A r t i g c 7.o — O f inanc iamento a que se refere o a r t . 
4 .o do decreto " n . 14.307, de 23 de novembro de 1944, 
passa a sei' í e i t o da seguinte f o r m a ; 

a) — 40 oio, depois da a p r o v a ç ã o do respectivo p r o 
jeto peia Secre ta r ia c a A g r i c u l t u r a , I n d ú s t r i a e C o m é r 
cio, ao ato de ass inatura do con t ra to . 

b) 30 o |c d e p ô s de constactado pe la S e c ç ã o c o m 
petente L ' C Depar tamento da P r o d u ç ã o Vege ta l que m e -
ta"de da á r e a e s t á em c o n d i ç õ e s de ser cu l t i vada sob o 
regime de i r - i g a ç ã o ; e 

c) — 3f oj<~, depois de ter sido ver i f i cado pe la Sec 
ç ã o competente do Depa r t amen to d a P r o d u ç ã o V e g e 
t a l que fo r am c o n c l u i ã o s todos os t raba lhos de acordo 
com o projete aprovado. -

A»t iço 3 o — O f inanc iamento a que se refere o 
art igo l õ rl"> aecreto n . 14.307, de 23 de novembro de 1944, 
p a s s a r á a sei feito da seguinte f o r m a : 

- a) — '40 o;

Lo,- depois" de estarem as terras preparadas 
e- coveadas; 

b) — 40 o]o, depois da t r a n s p l a n t a ç ã o das mudas p a 
r a o c u í t i v ' de f in i t ivo ; e 

c) — 20 o|o, depois de verif icado que as mudas e s t ã o 
pegadas, ad*r;itincto,-se fa lhas de a t é 10 o|o 

P a r á g r a f o Ú n i c o — A s percentagens referidas neste 
art igo s e r á " fornecidas mediante cer t i f icado - do a g r ô n o 
mo da S e c ç ã o do C a f é do Depar t amen to d a P r o t í u t o ç ã o V e 
getal, ou cír S e r v i ç o F lo re s t a l , < respect ivamente, confo r 
me se ti He tíe sombreamento oú do ref lorestamento p r o 
pr iamente d i to . 

A r t i g o 9 o — F i c á rporrogado pa ra 31 de agosto de 
1945 o praze a que se refere o a r t . 13 do decreto n 
14.307, de 2C de novembro de 1941, p a r a a p r e s e n t a ç ã o dos 
pedidos de f i nanc i amen to . 

A r t i g o 1C — O presente decreto e n t r a r á em v i g o r ^ n a 
da ta de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n -
trái*io * * 

P a l á c : o c o - G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 2f. 
de ab r i ' 1945. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . de "Víelio M o r a s 

P u b l i j a d r n a D i r e t o r i a Gert-.l da. Secre ta r i a da I n 
terventor^. , aos 26 de a b r i l tíe'1945. 

Vic ío r Caruso — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 14.691, D E 26 D E A B R I L D E 1945 

Dispõe sobre d e s a p r o p r i a ç ã o de terras s i t u a 
das n o m u n i c í p i o de S ã o S i m ã o . 

O Interventor F e d e r a l no Estado de S ã o P a u l o , u s a n ; 

do de suas a t r i b u i ç õ e s , n a conformidade do disposto no 
ar t igo 6.o do decreto- lei federal n . 3.365, de 21 de j u n h o 
de 1941, decreta; 

A r t i g o l .o — F i c a m declaradas de u t i l idade p ú b l i c a 
p a r a serem adquir idas pe la F a z e n d a do Es tado , as terras 
e benfeitorias nelas existentes, pertencentes, segundo cons* 
ta, a Anubes Veloso C . Rezende, s i tuadas j u n t o à E s t a 
ção de Ben to Q u i r i n o , no m u n i c í p i o de S ã o S i m ã o , e des- -
t inadas à i n s t a l a r ã o de u m H o r t o F lo re s t a l , c o m as c a 
r a c t e r í s t i c a s e c o n f r o n t a ç õ e s seguinte: , 

" C o m e ç a m no canto da cerca de arame que serve ae 
divisa com B a t i s t a P i l ã o , seguindo d a í , por essa cerca 
com rumo de 49°32'NE — 222 metros, a t é o canto da cerca 
d iv i só r i a com a C o m p a n h i a M o g i a n a de Es t radas de F e r 

r o ; prossegue a d iv isa pela cerca de a rame da re fe r ida 
C o m p a n h i a M o g i a n a c o m os seguintes rumos e d i s t â n 
c ia s : 4C°35'NO — 40 ms., l l ° 1 3 ' N O — 58 ms.. 40°27 'NO — 
400 ms., 40°25 'NÒ — 400' ms., "40°22'NO — 400 ms., 4Q'20°NO 
— -400 ms. , 40°17 'NO — 200 ms., 32°37 'NO — 183 ms., 
22°00 'NO — 174 ms.. 34"42'NO — 62 ms., 53?13'NO — 62 
ms., .71°47í'NO — 53 ms., 3S°19'SO — 69 ms., 85»09'NO — 
148 ms. e 57°14'NO — 62 ms. a t é u m ponto dis tante 22 ms. 
da ponte sobre ó C ó r r e g o T a m a n d u á ; c o n t i n u a a d iv i sa , 
desde a-cerca da C o m p a n h i a M o g i a n a sobre o T a m a n d u á , 
por este ac ima, , confrontando c o m . terras de J o s é L u i z de 
O l i v e i r a e S i l v a , n a F a z e n d a S a n t a Irene, prosseguindo o 
levantamento p e r i m é t r i c o c o m : 47°34 'SO — 304 ms. , . . . 
50°17 'SO — 107 ms., 53»13'SO — 322 ms., 33o34'SO — 52 
ms., 15ol5"íSO — 226 ms. e 22"38'SO — 129 ms. a t é u m a 
cerca de arame que fecha o bre ja l e serve de d iv i sa c o m 
terras d a - F a z e n d a S a n t a Izabel , a t ua l E s t a ç ã o E x p e r i 
m e n t a l do M i n i s t é r i o de A g r i c u l t u r a ; de ixando o C ó r r e g o 

• T a m a n d u á , segue por essa cerca de arame, c ó m os runtes 
e as dis tancias seguintes: 38°53 'SE — 207 ms., 10°16'SO 
— 198 m s , 8°13 'SO — 33 ms., 5°52 'SO — 245 ms., 4 ° l l ' S O 
— 205. ms., 4°28 'SE — 155 ms., 5°06"SE — 101 ms 
5°10 'SE — 131 ms., 20°59'80 — 14 ms., 45°03 'SG — 86 ms., 
38°05 'SO — 44 ms., a t é u m marco de made i r a , c ravado a 
beira da cerca, j u n t o ao brejo; con t inua , a inda , c o n f r o n 
tando c o m terras da E s t a ç ã o E x p e r i m e n t a l , pe la cerca d«3' 
a rame e de ixandr o bre ja l , c o m 13°46 'SO e 64 ms., a t é 
outro marco de made i ra , j un to de u m valo ve lho ; p ros 
segue pe la cerca de arame, com os seguintes rumos e 
d is tanc ias : C3°58'SE — 59 ms., 73»04'SE — 59 m s ".. 
78»11'SE — 80 ms. e 50-cms., 77°50 'SE — 99 ms., 74o55'SE 
— 110 ms. e 74°17 'SE — 145 ms., a t é u m ma ta -bu r ro r ia 
estrada- m u n i c i p a l , j u n t o & cerca d a C o m p a n h i a M o g i a -
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